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em 172°43'9.73" e 1,76m até o vértice Pt12, confrontando a drea remanescente, deste segue
em 263°41'54.66" e 9,65m até o vértice Pt13, deste segue em 266°12'53.10" e 6,15m até o
vértice Pt14, deste segue em 266°12'54.51" e 33,33 m até o vértice Ptl15, deste segue em
265°07'53.15" e 43,18m até o vértice Pt16, deste segue em 276°56'27.85" e 2,85m até o
vértice Pt17, confrontando a Rua Karim Jammal, deste segue em 298°04'21.49" e 3,68m até
o vértice Pt18, deste segue em 353°09'28.15" e 3,86m até o vértice Pt19, deste segue em
353°13'36.92" e 14,88m até o vértice Pt20, deste segue em 24°45'14.98" e 2,97m até o vértice
Pt21, confrontando a Praga da Amizade, deste segue em 52°42'8.05" e 20,62m até o vértice
Pt22, deste segue em 46°46'21.37" e 23,45m até o vértice Pt23, deste segue em 38°54'20.43"
e 35,40m até o vértice Pt24, deste segue em 29°00'13.47" e 32,75m até o vértice Pt25, deste
segue em 21°54'20.20" e 22,06m até o vértice Pt26, deste segue em 16°27'4.22" e 6,44m
até o vértice Pt27, deste segue em 18°50'9.72" e 11,40m até o vértice Pt28, confrontando
a Rua José Totora, deste segue em 25°58'14.36" e 9,89m até o vértice Pt29, deste segue em
39°11'18.56" e 6,93m até o vértice Pt30, deste segue em 53°34'30.48" e 7,37m até o vértice
Pt31, deste segue em 62°36'50.57" e 8,50m até o vértice Pt32, deste segue em 74°21'49.15" e
5,87m até o vértice Pt33, deste segue em 81°59'30.20" e 4,47m até o vértice Pt0 confrontan-
do a Rua Guida Mares e encerrando uma area de 9.411,82 m? (nove mil, quatrocentos e onze
metros e oitenta e dois decimetros quadrados) e um perimetro de 488,47 m? (quatrocentos e
oitenta e oito metros e quarenta e sete decimetros quadrados).”

Art. 22 O Poder Executivo Municipal, devera utilizar o imével descrito no artigo 12 para im-
plantagdo de sistema viario, no ambito do art. 90, da Lei n? 13.123, de janeiro de 2025, que
dispde sobre a revisdo do Plano Diretor de Desenvolvimento Fisico Territorial Sustentavel do
Municipio de Sorocaba e da outras providéncias.

Art. 32 As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei correrdo por conta de verba
orgamentaria proépria.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Paldcio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de novembro de 2 025, 3712 da
Fundagdo de Sorocaba.
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Secretario de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
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Publicada na Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS

Chefe da Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de encaminhar a apreciagdo e deliberagdo de Vossa Exceléncia e Nobres Pares,
o presente Projeto de Lei que autoriza o Municipio de Sorocaba a desafetar bem publico para
a implantagdo de sistema viario, e da outras providéncias.

E certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o
interesse publico, permite que se proceda a desafetacdo do bem publico como se pretende,
mostrando-se légica sua competéncia para afetar ou desafetar o bem.

O presente projeto, em conjunto com outros, vislumbra a desafetagdo de trechos de dreas no
intuito de implementar melhorias consideraveis no sistema vidrio da regido, o que se faz ne-
cessario tendo em vista as recentes mudancas na area urbana e as necessidades de melhorias
na mobilidade e na qualidade das areas verdes, sendo o Municipio um condutor da politica de
uso do solo urbano acerca de seus interesses.

No caso em questdo, trata-se de obra vidria necessaria em virtude do crescimento populacio-
nal e comercial nos bairros que interligam as Avenidas Addo Pereira de Camargo e Américo de
Figueiredo além de toda a Zona Oeste, 0 aumento do nimero de veiculos circulando pela ave-
nida, bem como crescimento acelerado do Municipio de Sorocaba, com diversas implantacGes
de loteamentos, centros comerciais e importantes polos geradores de trafego.

Por tal razdo, tornou-se necessaria a implantagdo da Marginal Itangua e dispositivos, bem
como a instalagdo do Parque Linear do Itangud, otimizando o transporte publico e o acesso
aos bairros daquela Regido.

Assim, o projeto ira viabilizar a execugdo de servigos de implantagdo de pavimentagdo, dre-
nagem, ciclovia, iluminagdo, requalificacdo de vias e implantagdo de equipamentos e paisa-
gismo. Pertencentes a obra denominada Trecho Il da Marginal Itangud, que também inclui os
servigos de implantagdo de areas de lazer, quadras poliesportivas, sanitarios, pistas de skate e
patins, trilhas, decks e pontes para pedestres.

(Processo n2 25.370/2021)

LEI N2 13.360, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.

(DispGe sobre a desafetagdo de bem publico de uso especial, autoriza seu uso para a implan-
tacdo de sistema viario e da outras providéncias).

Projeto de Lei n? 755/2025 — autoria do EXECUTIVO.

comum do Municipio, o imdvel abaixo descrito e caracterizado:

Descri¢do: “Parte de uma darea urbana, designada Area Verde do loteamento Central Parque,
desta cidade, assim descrita e caracterizada: inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice
Pt0, de coordenadas N 7397143.86m e E 244909.25m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano
Central -45, Plano de Projegdo UTM 23S, deste, segue com os seguintes azimutes planos e
distancias: 175°45'20.66" e 0,72m até o vértice Pt1, deste segue em 263°10'27.28" e 1,66m
até o vértice Pt2, deste segue em 257°26'40.80" e 1,66m até o vértice Pt3, deste segue em
248°51'1.07" e 3,31m até o vértice Pt4, deste segue em 240°15'21.35" e 1,66m até o vértice
Pt5, deste segue em 231°39'41.63" e 3,31m até o vértice Pt6, deste segue em 223°04'1.91"
e 1,66m até o vértice Pt7, deste segue em 217°20'15.43" e 1,66m até o vértice Pt8, deste
segue em 208°47'49.20" e 15,03m até o vértice Pt9, deste segue em 210°12'14.37" e 3,22m
até o vértice Pt10, deste segue em 215°15'35.66" e 42,36 m até o vértice Ptl1, deste segue
em 210°31'0.89" e 50,71 m até o vértice Pt12, confrontando a drea remanescente, deste se-
gue em 346°12'54.48" e 4,51m até o vértice Pt13, deste segue em 351°44'28.62" e 8,48m
até o vértice Ptl4, deste segue em 341°32'48.55" e 7,42m até o vértice Ptl15, deste segue
em 334°23'15.27" e 16,22m até o vértice Pt16, deste segue em 334°06'9.80" e 54,77m até
o vértice Ptl7, confrontando a Rua Roberto Dias Baptista, deste segue em 15°15'18.36" e
4,08m até o vértice Pt18, deste segue em 38°27'13.28" e 5,18m até o vértice Pt19, deste
segue em 68°38'53.70" e 7,55m até o vértice Pt20, confrontando a Pragca da Amizade, deste
segue em 85°03'10.76" e 14,85m até o vértice Pt21, deste segue em 85°17'40.11" e 40,31m
até o vértice Pt22, deste segue em 85°48'0.23" e 32,70m até o vértice Pt23, deste segue em
85°18'26.22" e 8,22m até o vértice Pt0 confrontando a Rua Karim Jammal e encerrando uma
area de 4.755,32 m? (quatro mil, setecentos e cinquenta e cinco metros e trinta e dois deci-
metros quadrados) e um perimetro de 331,40 m? (trezentos e trinta e um metros e quarenta
decimetros quadrados).”

Art. 22 O Poder Executivo Municipal, devera utilizar o imdvel descrito no artigo 12 para im-
plantagdo de sistema vidrio, no ambito do art. 90, da Lei n2 13.123, de janeiro de 2025, que
dispOe sobre a revisdao do Plano Diretor de Desenvolvimento Fisico Territorial Sustentavel do
Municipio de Sorocaba e da outras providéncias.

Art. 32 As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei correrdo por conta de verba
orgcamentdria proépria.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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Publicada na Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de encaminhar a apreciagdo e deliberagdo de Vossa Exceléncia e Nobres Pares,
o presente Projeto de Lei que autoriza o Municipio de Sorocaba a desafetar bem publico para
a implantag3do de sistema viario, e da outras providéncias.

E certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o
interesse publico, permite que se proceda a desafetagdo do bem publico como se pretende,
mostrando-se logica sua competéncia para afetar ou desafetar o bem.

O presente projeto, em conjunto com outros, vislumbra a desafetacdo de trechos de areas no
intuito de implementar melhorias consideraveis no sistema viario da regido, o que se faz ne-
cessdrio tendo em vista as recentes mudangas na area urbana e as necessidades de melhorias
na mobilidade e na qualidade das areas verdes, sendo o Municipio um condutor da politica de
uso do solo urbano acerca de seus interesses.

No caso em questdo, trata-se de obra viaria necessaria em virtude do crescimento populacio-
nal e comercial nos bairros que interligam as Avenidas Adao Pereira de Camargo e Américo de
Figueiredo além de toda a Zona Oeste, 0 aumento do nimero de veiculos circulando pela ave-
nida, bem como crescimento acelerado do Municipio de Sorocaba, com diversas implantagdes
de loteamentos, centros comerciais e importantes polos geradores de trafego.

Por tal razdo, tornou-se necessaria a implantagdo da Marginal Itangua e dispositivos, bem
como a instalagdo do Parque Linear do Itangud, otimizando o transporte publico e o acesso
aos bairros daquela Regido.

Assim, o projeto ira viabilizar a execugdo de servigos de implantagdo de pavimentagédo, dre-
nagem, ciclovia, iluminagao, requalificagdo de vias e implantagdo de equipamentos e paisa-
gismo. Pertencentes a obra denominada Trecho Il da Marginal Itangud, que também inclui os
servigos de implantagdo de areas de lazer, quadras poliesportivas, sanitarios, pistas de skate e
patins, trilhas, decks e pontes para pedestres.

A Cdmara Municipal degp

mdecreta e eu promulgo a seguipdRd@ir documento em https:/soRREQsidasRRAsAS AR Lislads fRrRmMiAERYstas no Plano Diretor de Desenvolvimento Fisico

de usomsp édéaliifiesdend D 0CE380034803TObR1OAEA066 40052004 00 ID ddumsnipaaisiabe mdifieimBitetosrdorimendponte2eibilidade Urbana do Muni-
2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil.

[ Arquivo assinado digitalmente. Para mais informag6es consulte http://noticias.sorocaba.sp.gov.br/jornal/
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cipio de Sorocaba — PDTUM, Lei Municipal n? 11.319, de 4 de maio de 2016.

Tais trajetos permeiam areas publicas de titularidade municipal de distintas caracteristicas e
origens sendo necessaria sua desafetacdo e afetagdo ao viario do municipio modificando seus
destinos originais.

Referida afetagao ird permitir ao Poder Publico, melhor organizar o uso do solo atendendo aos
interesses publicos da coletividade, assim, estando plenamente justificada a presente propo-
sigdo, conto com o apoio de Vossa Exceléncia e dos Nobres Vereadores para a transformagdo
do Projeto em Lei, solicitando ainda que sua apreciacdo se dé& em REGIME DE URGENCIA,
conforme estabelecido na Lei Orgédnica do Municipio e reiterando protestos da mais elevada
estima e consideragdo.

(Processo n2 25.370/2021)
LEI N2 13.361, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.

(DispGe sobre a desafetacdo de bem publico de uso especial, autoriza seu uso para a implan-
tacdo de sistema viario e da outras providéncias).

Projeto de Lei n2 756/2025 — autoria do EXECUTIVO.

A Camara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica desafetado dos bens de uso especial, passando a integrar o rol dos bens de uso
comum do Municipio, o imdvel abaixo descrito e caracterizado:

Descrigdo: “Parte de uma darea urbana, designada Sistema de Lazer IV do loteamento Parque
Villa dos Inglezes 2, desta cidade, assim descrita e caracterizada: inicia-se a descri¢do deste
perimetro no vértice Pt0, de coordenadas N 7396824.10 m e E 244728.74 m, Datum SIRGAS
2000 com Meridiano Central -45, Plano de Projecdao UTM 23S, deste, segue com os seguintes
azimutes planos e distancias: 105°48'33.60" e 9,34 m até o vértice Pt1 confrontando proprie-
dade de Kalipal Agricola Ltda, deste segue em 195°50'21.36" e 2,47m até o vértice Pt2, deste
segue em 195°49'0.16" e 301,43m até o vértice Pt3, deste segue em 192°48'53.31" e 8,60m
até o vértice Pt4, deste segue em 189°48'56.77" e 17,21m até o vértice Pt5, deste segue em
185°49'1.39" e 17,21m até o vértice Pt6, deste segue em 181°49'6.00" e 17,21m até o vértice
Pt7, deste segue em 177°49'10.61" e 17,21m até o vértice Pt8, deste segue em 175°49'12.92"
e 149,75m até o vértice Pt9, deste segue em 172°57'19.68" e 12,15m até o vértice Pt10, deste
segue em 167°13'33.20" e 12,15m até o vértice Pt11, deste segue em 161°29'46.72" e 12,15m
até o vértice Pt12, deste segue em 155°46'0.24" e 12,15m até o vértice Pt13, deste segue
em 150°02'13.76" e 12,15m até o vértice Pt14, deste segue em 144°18'27.28" e 12,15m até
o vértice Pt15, deste segue em 138°34'40.80" e 12,15m até o vértice Pt16, deste segue em
133°06'30.38" e 2,05m até o vértice Pt17, confrontando a drea remanescente, deste segue
em 212°05'4.12" e 3,77m até o vértice Pt18, deste segue em 297°37'33.60" e 27,76m até
o vértice Pt19, deste segue em 314°42'8.20" e 6,13m até o vértice Pt20, deste segue em
329°15'17.59" e 14,46m até o vértice Pt21, deste segue em 343°24'6.58" e 14,22m até o
vértice Pt22, confrontando as Ruas Angelo Pupim, deste segue em 356°22'33.33" e 230,86m
até o vértice Pt23, deste segue em 2°21'51.09" e 6,56m até o vértice Pt24, deste segue em
8°35'52.18" e 8,55m até o vértice Pt25, deste segue em 14°06'26.45" e 19,10m até o vértice
Pt26, deste segue em 16°19'1.49" e 61,89m até o vértice Pt27, deste segue em 15°59'9.22"
e 44,17m até o vértice Pt28, deste segue em 16°03'24.70" e 55,47m até o vértice Pt29, deste
segue em 14°52'24.55" e 72,05m até o vértice Pt30, deste segue em 16°48'20.09" e 72,93m
até o vértice PtO, confrontando a Rua Carlos David Oetterer de Almeida e encerrando uma
drea de 6.115,37 m? (seis mil, cento e quinze metros e trinta e sete decimetros quadrados) e
um perimetro de 1.265,96 m? (mil, duzentos e sessenta e cinco metros e noventa e seis deci-
metros quadrados).”

Art. 22 O Poder Executivo Municipal, devera utilizar o imével descrito no artigo 12 para im-
plantagdo de sistema viario, no ambito do art. 90, da Lei n? 13.123, de janeiro de 2025, que
dispGe sobre a revisdo do Plano Diretor de Desenvolvimento Fisico Territorial Sustentavel do
Municipio de Sorocaba e da outras providéncias.

Art. 32 As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei correrdo por conta de verba
orcamentdria proépria.

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Paldcio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 6 de novembro de 2 025, 3712 da
Fundagédo de Sorocaba.
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JUSTIFICATIVA

Tenho a honra de encaminha
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E certo que a autonomia municipal, consagrada constitucionalmente, desde que presente o
interesse publico, permite que se proceda a desafetacdo do bem publico como se pretende,
mostrando-se logica sua competéncia para afetar ou desafetar o bem.

O presente projeto, em conjunto com outros, vislumbra a desafetagdo de trechos de dreas no
intuito de implementar melhorias consideraveis no sistema viario da regido, o que se faz ne-
cessario tendo em vista as recentes mudancas na area urbana e as necessidades de melhorias
na mobilidade e na qualidade das areas verdes, sendo o Municipio um condutor da politica de
uso do solo urbano acerca de seus interesses.

No caso em questdo, trata-se de obra vidria necessaria em virtude do crescimento popu-
lacional e comercial nos bairros que interligam as Avenidas Addo Pereira de Camargo e
Américo de Figueiredo além de toda a Zona Oeste, o aumento do nimero de veiculos cir-
culando pela avenida, bem como crescimento acelerado do Municipio de Sorocaba, com
diversas implantagOes de loteamentos, centros comerciais e importantes polos geradores
de trafego.

Por tal razdo, tornou-se necessaria a implantagdo da Marginal Itangua e dispositivos, bem
como a instalagdo do Parque Linear do Itangua, otimizando o transporte publico e o acesso
aos bairros daquela Regido.

Assim, o projeto ira viabilizar a execu¢do de servigos de implanta¢do de pavimentagdo, dre-
nagem, ciclovia, iluminagdo, requalificagdo de vias e implantagdo de equipamentos e paisa-
gismo. Pertencentes a obra denominada Trecho Il da Marginal Itangud, que também inclui os
servigos de implantagdo de areas de lazer, quadras poliesportivas, sanitarios, pistas de skate e
patins, trilhas, decks e pontes para pedestres.

Referidas obras de mobilidade foram previstas no Plano Diretor de Desenvolvimento Fisico
Territorial do Municipio atual e no Plano Diretor de Transporte e Mobilidade Urbana do Muni-
cipio de Sorocaba — PDTUM, Lei Municipal n2 11.319, de 4 de maio de 2016.

Tais trajetos permeiam areas publicas de titularidade municipal de distintas caracteristicas e
origens sendo necessaria sua desafetagdo e afetagdo ao viario do municipio modificando seus
destinos originais.

Referida afetagdo ira permitir ao Poder Publico, melhor organizar o uso do solo atendendo aos
interesses publicos da coletividade, assim, estando plenamente justificada a presente propo-
sicdo, conto com o apoio de Vossa Exceléncia e dos Nobres Vereadores para a transformagao
do Projeto em Lei, solicitando ainda que sua apreciacdo se dé& em REGIME DE URGENCIA,
conforme estabelecido na Lei Orgédnica do Municipio e reiterando protestos da mais elevada
estima e consideragao.

(Processo n2 25.370/2021)
LEI N2 13.362, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2 025.
(Disp&e sobre a desafetagdo de bem publico de uso especial, autoriza seu uso para a implan-
tagdo de sistema vidrio e da outras providéncias).
Projeto de Lei n2 757/2025 — autoria do EXECUTIVO.
A Camara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 12 Fica desafetado dos bens de uso especial, passando a integrar o rol dos bens de uso
comum do Municipio, o imdvel abaixo descrito e caracterizado:
Descrigdo: “Parte de uma area urbana, designada Area Verde do loteamento Central Parque,
desta cidade, assim descrita e caracterizada: inicia-se a descrigdo deste perimetro no vértice
Pt0, de coordenadas N 7397568.46m e E 244856.03m, Datum SIRGAS 2000 com Meridiano
Central -45, Plano de Proje¢do UTM 23S, deste, segue com os seguintes azimutes planos e
distancias: 131°38'19.68" e 31,36m até o vértice Pt1 confrontando a Avenida Santa Cruz, des-
te segue em 184°40'6.01" e 4,14m até o vértice Pt2, deste segue em 178°17'51.52" e 6,88m
até o vértice Pt3, deste segue em 176°58'55.37" e 4,52m até o vértice Pt4, deste segue em
174°57'28.84" e 2,10m até o vértice Pt5, deste segue em 174°16'45.46" e 4,70m até o vértice
Pt6, deste segue em 172°42'14.42" e 4,70m até o vértice Pt7, deste segue em 170°19'1.05"
e 9,45m até o vértice Pt8, deste segue em 167°11'53.44" e 9,35m até o vértice Pt9, deste
segue em 164°48'11.34" e 4,70m até o vértice Pt10, deste segue em 164°02'23.69" e 7,10m
até o vértice Ptll, deste segue em 164°02'23.69" e 5,44m até o vértice Pt12, deste segue
em 164°02'23.69" e 77,56m até o vértice Pt13, deste segue em 164°03'16.62" e 30,00m até
o vértice Pt14, deste segue em 165°32'29.12" e 10,00m até o vértice Pt15, deste segue em
168°30'11.02" e 15,00m até o vértice Pt16, deste segue em 171°30'41.20" e 10,00m até o
vértice Pt17, deste segue em 174°13'33.54" e 11,40m até o vértice Pt18 confrontando a area
remanescente, deste segue em 297°29'13.65" e 4,80m até o vértice Pt19, deste segue em
303°30'48.46" e 9,30m até o vértice Pt20, deste segue em 306°13'12.32" e 5,56m até o vértice
Pt21, deste segue em 315°12'15.60" e 5,17m até o vértice Pt22, deste segue em 319°02'22.12"
e 12,55m até o vértice Pt23, deste segue em 329°21'10.66" e 10,78m até o vértice Pt24 con-
frontando a Rua Guida Mares, deste segue em 341°39'24.18" e 15,67m até o vértice Pt25,
deste segue em 337°20'48.42" e 8,90m até o vértice Pt26, deste segue em 337°53'16.63" e
15,18m até o vértice Pt27, deste segue em 335°20'57.81" e 5,85m até o vértice Pt28, deste
segue em 330°40'28.03" e 13,99m até o vértice Pt29, deste segue em 324°58'21.61" e 6,45m
até o vértice Pt30, deste segue em 322°36'2.31" e 15,20m até o vértice Pt31, deste segue em
326°31'59.64" e 3,97m até o vértice Pt32 confrontando a Rua Erico Verissimo, deste segue
em 0°27'30.91" e 2,47m até o vértice Pt33, deste segue em 2°43'20.39" e 2,90m até o vértice
Pt34, deste segue em 5°01'49.67" e 1,93m até o vértice Pt35, deste segue em 5°21'25.27" e
25,39m até o vertlce Pt36, deste segue em 358 47'54.92" e 14,24m até o vértice Pt37, deste
4 47°42'35.27" € 9,38m

d/soai‘éaaaléam@mmpa@@eceegaé@#e%gmqo 43" e 21 12m ate o0 vértice Pt40, deste segue
05400%%098 Iggm%q
2/2001, que institui a Infra- estrutur aves

2z Arquivo assinado digitalmente. Para mais informag6es consulte http.//notluas.sorocaba.sp.gov.br/jornaI/

ﬁ?%'{@g%gg#%’rﬁfz{}fe&é’&@g%u!@ M 12%99 34" e 7,88m até o vértice

rasuel





